
Caçapava, 29 de maio de 2026.
 

 
De: Departamento Legislativo 
Para: Plenário 
 
Referencia: 
Processo: nº 2241/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 88/2025
 
Autoria: Dandara Pereira César Leite Gissoni 
 
Ementa: Dispõe que nos contratos com a Administração Pública as empresas serão
obrigadas a ter política de abono de falta nos casos dos cuidados para os/as
empregados/as.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Encaminhar Proposição
 
Ação Realizada: Redação Final Encaminhada
 
Descrição: 
Redação Final encaminhada para discussão e votação única na Sessão Ordinária do dia
02/06/2026.
 
 
 
Próxima Fase: Discussão e Votação Única
 
 
 
 
 
 
 

Tramitado por: Vinícius Azevedo de Faria
 

                            Técnico Legislativo
 
 
 

Assinado por: Vinícius Azevedo de Faria
 

                            Técnico Legislativo
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